



Parecer 21/2024




Comissão de Justiça, legislação e Redação


Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei Complementar nº06 de 29 de novembro de 2024, de autoria do Poder Executivo “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA O EMPREGO PUBLICO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTILA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 



Relatório:

Trata-se de proposta que cria 10 vagas para emprego público de Professor de Educação Infantil, no anexo II – quadro de pessoal – Magistério Público Municipal, parte permanente da Lei Complementar 01 de 08 de abril de 2010.

O projeto não sofreu emendas preliminares.
 


MÉRITO/CONCLUSÃO

A manifestação sobre o assunto cabe a esta Comissão, nos termos do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A nosso ver, o projeto é legal, tecnicamente correto e atende aos preceitos de iniciativa e competência.

O gerenciamento administrativo do Setor de Educação cabe ao Poder Executivo de forma a atender os anseios dessa importante área social

Cabe ao Poder Legislativo corroborar com a implementação dessas iniciativas e fiscalizar no que compete a execução legal e orçamentária.





Ante todo o exposto, sem necessidade de maior fundamentação, deve o projeto seguir sua tramitação legislativa, devendo ser apreciado pelo Colegiado de Vereadores.



Mariápolis/SP, 18 de dezembro de 2024.




____________________________________
Pedro Firmino Filho
Relator



De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
Sigmar Dantas Pereira
Membro


Concordo do voto do Sr. Relator.


Assim, a decisão desta comissão foi pelo seu prosseguimento para apreciação do projeto pelo Soberano plenário.


Mariápolis, 18 de dezembro de 2024.



_________________________________________
Cleber Juliano de Oliveria
Presidente



